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Gabinete do(a) Vereador(a) Roninho Passos
 

 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

AO EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES
 
Assunto: LIMPEZA DA ÁREA USADA COMO ÁREA DE LAZER PELAS CRIANÇAS E
JOVENS NO RESIDENCIAL RIO DOCE.
 

Linhares, 16 de outubro de 2025.
 

 
 
 
 
 
 
Venho, por meio deste, solicitar ao Excelentíssimo Presidente desta Casa de Leis que
encaminhe o presente requerimento à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos,
solicitando a limpeza da área gramada utilizada como área de lazer pelas crianças e jovens
moradores do Residencial Rio Doce.
 

JUSTIFICATIVA
 

A área em questão é frequentemente utilizada pelos moradores como espaço de
convivência, lazer e prática de atividades ao ar livre, especialmente por crianças e
adolescentes. Contudo, a falta de limpeza e manutenção tem gerado acúmulo de resíduos,
mato alto e condições inadequadas para o uso seguro da área, tornando o espaço pouco
atrativo e potencialmente perigoso.
 
A realização da limpeza e manutenção é, portanto, necessária e urgente, pois contribuirá
para:
 

Garantir um ambiente seguro e saudável para crianças, adolescentes e demais
frequentadores;
Promover a integração comunitária, incentivando a ocupação do espaço público de
forma adequada;
Prevenir a proliferação de vetores de doenças, como insetos e animais peçonhentos,
decorrente do mato alto e do acúmulo de lixo;

Dessa forma, solicita-se que a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos realize a
limpeza e manutenção periódica da área, garantindo a segurança e bem-estar da
comunidade do Residencial Rio Doce.
 
.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003200310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 
 
Em tempo, requeiro que o pedido seja atendido dentro das possibilidades, com a maior
brevidade possível.
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-nos à inteira
disposição.
 
Nestes termos,
 
P. Deferimento
 
 

 
 

VEREADOR(A) Roninho Passos-PODE
 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003200310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300320032003200310030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300320032003200310030003A005000

Assinado eletronicamente por Ronald Passos Pereira em 16/10/2025 10:26 

Checksum: 49CBC5B65AB1116A693D44832284F9C2847DC4E8381772DEEFFB3F149C4C0853




